PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, REFERENTE AO RGL Nº 5371/2024
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Assembleia Legislativa, conforme disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, cópia das decisões exaradas nos autos dos processos TC- 023246.989.19-8 e 023506.989.19-3, na qual julgou irregularidade do pregão eletrônico nº 016/2018 e do contrato nº 154/18 e da Execução Contratual, celebrado entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP e a empresa R.M.S. Comunicações Ltda.  
A documentação foi autuada no Processo RGL nº 5371/2024 e remetida a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, conforme previsto no caput do artigo 239 do Regimento Interno desta Casa. 
O Contrato entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP e a empresa R.M.S. Comunicações Ltda, objetivou aquisição de laboratórios virtuais (simuladores).
O Conselheiro Antonio Roque Citadini, relator da matéria do Tribunal de Contas do Estado – TCE, votou pela irregularidade do pregão eletrônico nº 016/2018 e do contrato nº 154/18 e da Execução Contratual. De acordo com o Relator, a pesquisa de preço realizada para a licitação revelou que, com exceção da empresa vencedora, as demais participantes não possuíam atividade econômica compatível com o objeto licitado, indicando a falta de uma pesquisa de mercado efetiva, necessária para assegurar que os preços estejam alinhados com as práticas de mercado. E, ainda, além da ausência de pesquisa de preço, restou evidenciado nos autos que não houve ampla divulgação da licitação, contrariando o artigo 4º, inciso I da Lei nº 10.520/02.
A E. Primeira Câmara do TCE/SP, em sessão, acompanhou o voto do relator, julgando pela irregularidade do pregão eletrônico nº 016/2018 e do contrato nº 154/18 e da Execução Contratual. 
Assim, verificamos que as razões aventadas pelo TCE/SP justificam o julgamento irregularidade do pregão eletrônico nº 016/2018 e do contrato nº 154/18 e da Execução Contratual, celebrado entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo – UNIVESP e a empresa R.M.S. Comunicações Ltda. Constatamos também que o contrato se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências do § 2º do artigo 239 de nosso Regimento Interno. 
Diante o exposto, após a remessa de ofícios à Procuradoria-Geral do Estado e ao Ministério Público, com vistas aos efeitos dos atos praticados com irregularidades, anexando cópia deste parecer, propomos o arquivamento dos autos do Processo RGL nº 5371/2024.
Sala das Comissões, em 
Relator - Deputado Ricardo França
